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ESTADO 00 MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N* 030/2022- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 059/2022

CONTRATO N" 066/2023

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO
DA FOLIA DE CARNAVAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, CONFORME CONVÊNIO N® 005/2023 -
SECMA

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01.616.041/0001-70,
representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n® 576.740.193-

SSP/MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J. L DE CASTRO - ME, inscrito no CNPJ/MF
sob 0 n® 13.262.247/0001-28., sediado na Rua 07. rf 448, Bairro Nazaré, na cidade de Balsas - MA doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr*. Jardenia Lopes de Castro, portador(a) da Carteira de
Identidade n“ 0350817220083 SESC/MA e CPF n* 033.798.56347, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 059/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n®
10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7,892,
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n®
030/2022 - SRP, por Sistema de Registro de Preços n® 016/2023/SRP/PMFN. mediante as dáusulas e condições
a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para prestação de serviços df organização, produção e realização da
Folia de Carnaval de Feira Nova - MA. conforme CONVÊNIO N® 005/2023 - SECMA,

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:
VALOR

TOTAL
VL. UNITUNIDQTDEESPECIFICAÇÃO

Iluminação de Pequeno porte palco/ praticável
tamanho 8m x 8m ou geospace, para eventos
acima de 200 pessoas em locais abertos ou
fechados (PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA
PARA ME E EPPl

Palco tipo modular 10x10m em alumínio piso
de madeira e cobertura tipo DUAS águas, com
dois praticáveis de 3.5m X 2,5m

ITEM

R$ 3,423,00R$ 3.423,00Diária1
14

R$ 13.255,(X)R$ 13.255,00UNIDADE120

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.0964)00 - Tcifa Neva do Maranhão - MA
CNPJ: 01-616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

(PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E
EPP)

GRUPOS REGIONAIS Contratação de gnjpo
musical, reconhecido na região, contendo de
1 a 10 integrantes, que apresente todos os
ritmos. A ser definido por evento (AMPLA
CONCORRÊNCIA)
BANDA REGIONAL Contratação de banda
regional, com destaque na mídia regional,
contendo no mínimo 10 (dez) integrantes com
duração de 2 horas e 30 minutos de show. A
ser definido por evento/ jeito à aprovação da
Adminislraçao (AMPLA CONCORRÊNCIA)

VALOR TOTAL DOS ITENS

R$ 18,732.00R$ 9.366,00UND233

R$ 26.983,00R$ 26.983.00UND134

R$ 62.393,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus
efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57. §1®, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contraio é de R$ 62.393,00 (sessenta e dois mil. trezentos e noventa e três
reais).

3.2. No valor acima estão induidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, indusive tributos e/ou impostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciários. fiscars e
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4, CLÁUSUU QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento, para o exercício de 2023, na dassificaçâo abaixo:

02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

13.392.0473.2075.0000 - ATIVIDADES CULTURAIS. RECEPÇÕES. FESTIVIDADES CÍVICAS E
COMEMORATIVAS

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

comerciais

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP; 65.996-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

5. CLÁÜSUU QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais cxindições a ele referentes encontram-^ no Termo de Referência.

5.2. O pagamento será referente ao CONVÊNIO N“ 005/2023
CULTURA.

SECMA - SECRETARIA DE ESTADO DA

6. CLÁUSUU SEXTA * REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1, As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9, CLAÜSUU NONA - RSCAUZAÇÃO.

Comissão/Representante designado pela9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por u * r ca
COtTRATANTE o FIscal/Gestof do contraio que será responsável pelo acompanhamento e fiscalizado da s^
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto ào contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regulanzaçao das faltas,
^blemas observados, conforme ptevè o art. 67, da Lei n» 8.666/1993 e suas alterações postenores.OU

9.30 Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA.

10. CLÁUSUU DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência
do Editai.

11. CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1, As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital

,anexo

Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão  - MA
CNPJ:01.616.041/(K)01-70

Praça Central, s/n

s J^f>^ d cã-sTlQ
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municipal DEFElBANOVABeJi^H^

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÃ SER RESCINDIDO:12.1. O

12.1.1.Pora,ounlla.raleesc..odaAd.lnl«^^^^^^
da Lei n» 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, se prej
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital,

teimos do art. 79, inciso II, da Lei n“ 8.666, de 1993.12.1.2. Amigavelmente, nos

à CONTRATADA o direito àcontratual serão formalmente motivados, assegurando-se12.2. Os casos de rescisão
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE
CONFORME O CASO:

direitos da CONT de rescisão administrativa prevista noRATANTE em caso

RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;12.4.1. Balanço dos eventos

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
12.4.3. Indenizações e multas.

CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.13.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA.

utilizar este Twmo de Contrato para qualquer opera^ 'Ia CONTRATANTE
execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CON

.salvo13.1.1. Caucionar ou

13.1.2. Interrompera

nos casos previstos em lei.

. CLÁUSULA DÉCIMAQUARTA-ALTERAÇÔES.14

8.666, de 1993.

acréscimos ou supressões que-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n
mesmas condições contratuais

cento) do valor inicial atualizado do contrato
partes contratantes poderão exceder o limite de 25 h

os14.1. Eventuais alterações contratuais reger
142 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas

.. necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por
supressões resultantes de acordo celebrado entre as

cento) do valor inicial atualizado do contrato.

se fizerem

14.3. As

(vinte e dnco por

15. CLÃUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
disposições contidas na Lei n*’ 8.666.

contratos administrativos e,decididos pela CONTRATANTE, segundo as
federais de licitações e151 Os casos omissos serão

de 1993. na Lei n“ 10.520. de 2002 e demais normas
Feira Nova do Maranhão - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Cód^o de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

1€. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBUCAÇÂO.

16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficia! dos
Municípios dc Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachâo/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que nâo possam ser compostas pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado peios contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA. 13 de fevereiro de 2023.

u \ i.aã ÍM,
Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

EDiO RIBEIRO MOTA
Fiscal de Contrato

Portaria n* 007/2022

-T)/^
J  J. L DE CASTRO-ME

13.262.247/0001-28

Jardenia Lopes de Castro
CPF n®: 033.798.56347

Sócia Proprietária

TESTEMUNHAS:
\

^ Nome:Nome:.

CPFCPF

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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Leoarren Tulio De Sousa Cunha

Prefeito Municipal de Estreito-MA
constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II da Subcláusula
Primeira deverão ser arquivados na sede do Instituto, pelo prazo de dez
anos e encaminhado cópia autenticada para o CMDCA  e Prefeitura.
SUBCLAUSULA TERCEIRA

Os responsáveis pela fiscalização deste TERMO DE PARCERIA, ao
tomarem conhecimento de eventual irregularidade ou ilegalidade na
utilização dos recursos ou bens de origem pública, por parte do
Instituto, deverão dar imediata ciência ao Tribunal de Contas do Estado
e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária,
consoante o disposto no artigo 12 da Lei n“ 9.790, de 1999.
CLÁUSULA SEXTA

DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
0 presente TERMO DE PARCERIA vigorará por doze meses, a partir da
data de sua assinatura.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Findo 0 prazo de vigência e havendo adimplemento do objeto, bem
como excedentes financeiros disponíveis repassados ao Instituto, a
PARCEIRA PÚBLICA poderá, com base em indicação da Comissão de
Avaliação e na apresentação pelo Instituto de Programa de Trabalho de
caráter suplementar, prorrogar este TERMO DE PARCERIA, mediante
registro, em tempo hábil, por simples apostila, ou determinar a
devolução do saldo financeiro disponível.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA

Findo 0 prazo de vigência do TERMO DE PARCERIA e havendo
pendências Justificadas no adimplemento do objeto, bem como
restando desembolsos financeiros a serem repassados pela PARCERIA
PÚBLICA ao Instituto, este TERMO DE PARCERIA poderá ser
prorrogado, mediante Termo Aditivo, por indicação da Comissão de
Avaliação, mediante a necessária motivação.
SUBCÚUSULA TERCEIRA
Havendo pendência no adimplemento do objeto, bem como existindo
ou não excedentes financeiros repassados ao Instituto, a PARCEIRA
PÚBLICA poderá, mediante a devida justificativa, desde que não haja
alocação de recursos públicos adicionais, prorrogar este TERMO DE
PARCERIA, com a celebração de Termo Aditivo, por indicação da
Comissão de Avaliação, ou providenciar para que sejam devolvidos os
recursos transferidos, adotando as medidas cabíveis.
SUBCLÁUSULA QUARTA

Nas situações previstas nas Subcláusulas Primeira, Segunda e Terceira,
a Comissão de Avaliação deverá se pronunciar para que a PARCEIRA
PÚBLICA possa decidir sobre sua renovação ou não.
CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO
0 presente TERMO DE PARCERIA poderá vir a ser rescindido pela
PARCEIRA PÚBLICA se assim recomendar o interesse público ou se
houver descumprimento, ainda que parcial, das Cláusulas ora
pactuadas, ou, finalmente, se o INSTITUTO perder, por qualquer razão,
a Certificação de Registro no CMDCA.
SUBCLÁUSULA ÚNICA
0 presente TERMO DE PARCERIA poderá também ser resolvido, por
acordo entre as PARCEIRAS, independentemente das demais medidas
cabíveis.

CLÁUSUU OITAVA

DA MODIFICAÇÃO
Este TERMO DE PARCERIA poderá ser modificado, de comum acordo
entre as PARCEIRAS, em qualquer de suas cláusulas  e condições,
exceto quanto ao seu objeto, mediante registro por simples apostila ou
Termo Aditivo, desde que o interesse seja manifestado, previamente,
por escrito.
CLÁUSULA NONA DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Estreito, Estado do Maranhão para
dirimir quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser
resolvidas administrativamente, renunciando as PARCEIRAS a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos e acordados, firmam as PARCEIRAS o
presente TERMO DE PARCERIA em 3 (três) vias de igual teor e forma,
na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Elcimar Ciqueira de Castro

Presidente do CMDCA

Luzimar Moura Da Luz

Presidente do Instituto Gotas De Esperança

Testemunha:
Nome: Dinaks Sales Andrade - CPF: 047.541.423-30

Testemunha: Nome: Ligia Alves da Cruz - CPF: 987.860.912-04

Testemunha: Nome: Viviane Abadia Fernandes Oliveira Moura • CPF:

045.556.953-30

Publicado por: PAULO ROBERTO DE URA DANDA
Código identificador: 42be6012f8d601fe89042ec585e572be

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N9 066/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 066/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N» 030/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 059/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÁO-MA, inscrita no CNPJ NO 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Base Legal: Lei n“ 10.520/02; Lei n®
8.666/93; Lei n" 123/2006 e alterações para Lei 147/2014 e Decreto
municipal nO 004/2021. OBJETO: CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DA FOUA DE
CARNAVAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO-MA, CONFORME CONVÊNIO
NQ 005/2023 - SECMA. FONTE DE RECURSO: 02.12 - SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER;
13.392.0473.2075.0000 - ATIVIDADES CULTURAIS, RECEPÇÕES,
FESTIVIDADES CÍVICAS E COMEMORATIVAS; 3.3.90.39.00 Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa jurídica. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO
- O valor estimado do presente Termo de Contrato  é de R$ 62.393,00
(sessenta e dois mil, trezentos e noventa e três reais). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: A vigência do Contrato será contada de sua assinatura em
13/02/2023, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até
31/12/2023, prorrogávei na forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de
1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: J. L. DE CASTRO -
ME, inscrito no CNPj/MF sob o n® 13.262.247/0001-28, neste ato
representada pela Sr«.Jardenia Lopes de Castro, portadora da Carteira
de Identidade n® 0350817220083 SESC/MA e CPF n® 033.798.563-47 -
Representante Legal.

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 2287d4e28657469dd869022e66336890

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

RESOLUÇÃO 004/2023.

RESOLUÇÃO N® 004/2023/CMS, de 24 de fevereiro de 2023. Plenário do
Conselho Municipal de Saúde de Fernando Falcão (MA), em Reunião
Ordinária, realizada no dia de 24 de Fevereiro de 2023, no uso de suas
competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei n®. 8.080,

Estreito - MA, 12 de Dezembro de 2022.
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